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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Secretaria Nacional de Trânsito

PORTARIA Nº 113, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem o inciso I do

art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro, a Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016 e a

Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017, e com base no que consta no processo administrativo

nº 50000.027259/2021-17, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua publicação, nos termos do

§ 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016, renovação da licença de

funcionamento à pessoa jurídica CERTIFICAR INSPECAO VEICULAR LTDA., inscrita no CNPJ nº

65.306.599/0001-31, situada no Município de Belo Horizonte - MG, Rua Aida Souza Castro, 15, Vila Oeste,

CEP: 30.532-130, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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